
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

,, CÂMARAMUNICIPAL DE AGUDO

COMISSÃOESPECIAL

DO PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 01/99

PARECER N°. O1/99

Sobre o Projeto Emenda à Lei Orgânica

Municipal Lei n°. O1/99, que “Altera para

Câmara Municipal as expressões Câmara de

Vereadores, Câmara, Câmara Municipal de

Vereadores e Poder Legislativo e dá outras

providências”.

Relator: Ver. Ren¡ Boijink.

Vem a exame de Comissão Especial o Projeto de Emenda à Lei Orgânica

Municipal O1/99, de autoria da Mesa Diretora, que pretende alterar para Câmara Municipal as

expressões Câmara de Vereadores, Câmara Municipal de Vereadores e Poder Legislativo e

da' outras providências.
Incumbido para relatar a matéria, este relator concluiu que o projeto unifica a

denominação, dando identificação única e padronizada a este Poder constituído.

Assim sendo, este relator recomenda a APROVAÇÃOda matéria.

É o Parecer.

Voto do Ver. Carlito Schiefelbein: vota com o relator.

Voto do Ver. Léo Annunciação: vota com o relator.

Voto do Ver. Ernido Geis: vota com o relator.

Voto do Ver. Vilson Dias: vota com o relator.

Agudo, 16 de dezembro de 1999.
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